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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I T A Q U A Q U E C E T U B A 

l ,Kl N' 3J27, DE J81>K A B H I L I>E 2«16. 

. "Institui nu Município de 1tat|Uiiqufcetuba o Dia 
•r.y Municiput it» Mulher N«|>ra,vdiuutras pruvidcnciuO 

l)R. MAMORU NAKASHIMA, P R E F E I T O 
MUNICIPAL DE ITAQUAQUECETUBA; u s a n d o á»$ atiibuiçíics que lhe sâo c o n l e r i d a s 
]ior t . . c i . . ' ' •. . 

FAÇO SABKR QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
«ECHKTA E E U PROMULGO A SEGUINTE L E I : 

Art.r, l 'a<.sa ' a i a / e r p u n e d o Calendário O f i c m l d o 
: M u n i c i p i a : d c . l i a q u a q i i e c e t u b a , ' o J ' 0 i u M u n i c i p a l d a M u l h e r , N e g r a " , u s e r c o m e i n o r u d o , . 
• a n u a l m e n t e n o d i n 2 5 d e j u l h o . 

Parágrafo Único - As coniemoraçõ<i>s d e s t e dia forâo 
•.parte d o calendário escolar, c u l t u r a l c t u r t . l i c o d o Município, 

Arl.2", A s d e s p e s a s d e c o r r a i t e s d a C A C C U Ç Ü O d c s l a l..«í 
còrrcrílaà c o n t a ' d a s dolíivões próprias c b n s i & n a d a s n o orçamento v i g e n t e , s u p l e m c n i a d a s s e • 
netesiário. , 

ArtJ", F i c a o P o d e r E x e c u t i v o autuii/.ado a e d i t a r t o d o s 
o s a w s r e f o r c n l c s à regulaminitavHO d e s t a I..ei p a r i i g a r a n t i r a s u a tvxcciiçDo.̂ ^ 

Arf. 4°. l i s t a 1-ci e n t r a c m v i g o r n a d a t a d e s u a p u l i l i c a v S o , 
r e v o g a d a s a s disp<>sições e m contrário, y^ ; - : 

P R E r e i T U K A M U M C I P A L DE 
ITAQUAQUECETUBA, e i n ) 8 d e a l x i l d c 2 0 1 6 ; 4 5 5 " d a ] - u n d a v a o d a C i d a d e e 6 2 " d a 
Emancipação Pólitieo-Administrativa d o Município. 

• m. MAMORU NAKA.SHIMA 
. - P r e f e i t o . . . 

R(.K3ÉRlOI>IAi> MESQUITA -
'Seetctòrio M u n i c i p a l . d e A s s u n t o s íuridicos 

ANTÔNIO D O M Z E T E DA SILVA 
' Secretário M u n i c i p a l d e Adm)ni.sttaçno e Modernização , • 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E I T A Q U A Q U E C E T U B A 
R c - g i ^ w d a T U S t f c r e i a r i a üe Administração e ModemÍMição -

; > i ' j : ' : i T c r 5 . j U L - A S J S - Ü Í Í W Í Ç Í O . Í p u b l i c a d o n o ( Q u a d r o d c E d i w i s da C o r t a r i a M u n i c i p a l , n a 

R O S A N A D O S S A N T O S T E R N A N D E S 
Diretora do Dcparianiento tic Administração Cieral 

D t f a u t o r i a d a V e r e a d o r a A d r i a n a A p a r e c i d a Félii.. 


